
PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº36/2026 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O Muuldíplo DE PORECATU - PR À UNIDADE
GESTORA DE SECRETARIA — MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E À ÉMPRESÁ'M.O. P.E SERVIÇOS
DE MONITORAMENTO LTDA

O MUNICÍPIO DE PORECATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Barão do Rio Branco, nº 344, Centro, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná,

inscrita no CNPJ sob o nº 80.548.764/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN, doravante denominado CONTRATANTE, e

a empresa M.O. P.E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 40.166.644/0001-79, sediado(a) na RUA: JOAQUIM LADEIRA

Nº173, BELA VISTA DO PARAÍSO/PR doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por MARCOS VINICIUS DOS REIS OLIVEIRA, tendo em vista o que

consta no Processo nº 14/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n.º 01/2026, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e III)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA/ MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO LAR PADRE

CALÓGERO GAZIANO - INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

(ILPI, — CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 4120002/2023 CELEBRADO

ENTRE O MUNICIPIO DE PORECATU E A ITAIPU, PARA IMPLANTAÇÃO DAS

ATIVIDADES DO PROGRAMA “ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”, de acordo com os

s, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro e
projeto

gram o processo.Vinculam esta contratação,demais documentos técnicos que inte,
independentemente de transcrição:

Composição VALOR

ITEM | DESCRIÇÃO UNID QTDE |de — Custo | rOTAL
BDI

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PARA
EXECUÇÃO DE
REFORMA/MODERNIZAÇÃO ”
E AMPLIAÇÃO DO LAR1 Ç SERVIÇO | 1 20,34% 237.700,00
PADRE CALÓGERO GAZIANO
— INSTITUIÇÃO DE LONGA
PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS (ILPI, CONFORME
CONTRATO DE  REPASSE S
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Nº 4120002/2023
CELEBRADO ENTRE ()
MUNICÍPIO E A ITAIPU, PARA
IMPLANTAÇÃO DAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA
“ITAIPU MAIS QUE
ENERGIA”.

VALOR TOTAL: R$ 237.700,00

1.2 — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Projeto Básico;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta da contratada;

1.2.4. Memoriais Descritivos e Cronograma de Execução;

1.3 Oregime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) ,

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3 O prazo de execução (conclusão da obra) é de 150 (cento e cinquenta) dias,

contados da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e XVII)

3.1 Oregimede execução contratual, os m
os prazos e condições de conclusão, entrega, o
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

eiro e os locais onde os serviços estarão
os e organizados visando minimizar os

odelos de gestão e de execução, assim como
bservação e recebimento do objeto constam

3.2 —“Durante toda execução da obra, o cant

sendo executados deverão ser mantidos limp
impactos decorrentes da obra.

3.3 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio

considerando a produtividade de suas equipes, equipamen
o prazo de execução estipulado neste Contrato e no Projeto Básico.

TRATADA servirá como base
os e eventual indicativo d

planejamento para a obra,
tos e ferramentas, sem exceder

3.4 . Ocronograma fisico-financeiro apresentado pela CON

também para o acompanhamento da evolução dos serviç

atraso, passível de sanções.
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3.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, durante toda a evolução,

equipe técnica suficiente para cumprimento do cronograma previsto.

3.6  Todos os profissionais da equipe técnica deverão possuir vínculo profissional com

a Contratada, a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento
que comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove ser o profissional sócio
da empresa, ou ainda, contrato civil de prestação de serviços.

3.7 Os profissionais técnicos deverão ser registrados no Conselho de Classe
(CREA/CAU) e deverão emitir a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços, antes do início

das atividades.
3.8 .O pagamento da parcela relativa à administração da obra será realizado em valor
proporcional à efetiva execução dos serviços medidos.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 —Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$ 237.700,00 (duzentos e trinta e sete mil, e
setecentos reais)
5.2 —No preço acima estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto contratado,

tais como mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI s, exigências
sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de
transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância,
logística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionárias
públicas (água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos
sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI, e quaisquer outras necessárias à

total execução do contrato, constituindo-se, portanto, na única remuneração, bem como

para composição do valor de cada um dos preços unitários, sem que caiba, em qualquer
caso, qualquer tipo de pleito ao Contratante com a alegação de que alguma parcela do
custo foi omitida.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e Cronograma Físico-Financeiro, anexos
a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 06/01/2026.

7.2 "Em caso de eventual necessidade, os preços dos materiais e serviços, observado o

interregno mínimo, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do INCC-DI.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

á ao contratado a importância calculada pela última variação
o seja(m) divulgado(s) o(s

73
contratante pagar.
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão log
índice(s) definitivo(s).
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7.4 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5 Caso o(s)índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

ao índice substituto, as partes elegerão novo
7.6 Naausênciade previsão legal quanto

do valor remanescente, por meio de termo
índice oficial, para reajustamento do preço
aditivo.

7.17 O  reajuste não será aplicado sobre as etapas/parcelas do objeto cujo atraso

decorra de culpa da CONTRATADA.

7.8 — Osreajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7.9 —Ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de

extinto o contrato.
7.10 O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar O percentual limite de

crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial

atualizado do contrato para obras novas e 50% do valor inicial atualizado do contrato

para reformas.

8.3 —A execução de qualquer tipo de serviço não previsto na planilha orçamentária ou

de quantitativo superior ao previsto nesta será necessariamente precedida de

formalização contratual, ou em situações de caráter excepcional, de autorização expressa

e formalizada da Administração.

84  Na hipótese da necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos

itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações:
s custos corresponderão àqueles já

124 e

8.5  Para itens que já constem do contrato, o
contratados.

ustos corresponderão àqueles do mês
8.6  Paraitens novos existentes no SINAPI, os c

lor o mesmo desconto global fornecido
de referência do orçamento, aplicado sobre esse va.

pela empresa no momento da licitação.

&.7 Paraos itens novos não constantes do SINAPI, os custos deverão ser obtidos

através da elaboração da composição, utilizando preços de insumos extraídos do SINAPI

e, quando não encontrados, obtidos conforme previsto no Decreto Municipal nº 09/2024,

assegurando-se a aplicação do mesmo desconto global fornecido pela licitante sobre o

orçamento estimativo.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1  São obrigações do Contratante:
Página

-
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92  Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.3 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4  Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;
9.5 A fiscalização será feita pela Assessoria de Obras e Habitação de Porecatu (Eng.
Gabriella Maria Prado Bacca Santos).

96  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.8 —Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

99  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçções e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. Além daquelas previstas no termo de Referência e demais elementos técnicos que

o acompanham, são obrigações do Contratado:

102 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

10.2.1A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, I]);

10.4 / Alocar os empregados necessários ao perfeito cump:
contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de re;

rimento das cláusulas deste
fornecendo os materiais,

quantidade, qualidade
gência,

L
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10.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº

14.133, de 2021;
10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

10.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

or determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja10.12 Paralisar, p
ha em risco a segurança desendo executada de acordo com a boa técnica ou que pon

pessoas ou bens de terceiros.

10.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

bservância às normas da legislação pertinente,10.14 Conduzir os trabalhos com estrita o
al doscumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loc

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

eviamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,10.15 Submeter pr
s especificações do memori.quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam à

descritivo ou instrumento congênere.
Página.
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ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
10.16 Não permitir a utilização de q
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
tos variáveis decorrentes dequantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cus

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.21. O CONTRATADO deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme o Art. 92, inciso XVII, da Lei

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESPECIF) ICAÇÕES GERAIS

11.1  Os casos não abordados nas especificações serão definidos pelo Contrat:

maneira a manter o padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação.

112 Nenhum trabalho adicional ou modificação do objeto poderá ser efetuado pela

Contratada sem a autorização expressa do Contratante, respeitando todas as disposições

e condições estabelecidas no contrato.

11.3 Todos os materials a serem empregados nos serviços deverão ser

comprovadamente de primeiro uso € devem atender rigorosamente aos padrões

especificados e às normas da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação do Contratante.

114 As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de

material admitem o equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio

de testes e ensaios previstos por normas, desde que previamente aceitos pelo

Contratante. Não serão aceitos materiais diversos dos que estão especificados, quando

não houver o termo “referência” ou “equivalente” na planilha orçamentária.

11.5 A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios

miínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais

(aparência e/ou acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de

ergonomia. A equivalência será avaliada pelo Contratante, antes do fornecimento efetivo,

mediante apresentação do material proposto pela Contratada, juntamente com laudos

técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto

especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios acreditados pelo

INMETRO, com ônus para a Contratada. As especificações constantes em planilha, onde

aparecem a marca € O modelo, desprovidos do termo “ou equivalente/similar” deverão ser.

seguidas à risca, conforme caderno de especificações, pois, trata-se de materiar

padronizados pela Contratante, não sendo aceito, portanto, marca ou modelo diverso”

ante de
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11.6 A Contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente
para que as suas operações não provoquem danos fiísicos ou materiais a terceiros,
cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos
causados.

11.7/ A remoção de todo entulho gerado na execução dos serviços, para local permitido

pela Prefeitura Municipal, será feita pela Contratada e o pagamento realizado em item
específico da planilha orçamentária, conforme comprovação via recibo ou nota fiscal.

11.8 A Contratada será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços,
pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica,
adutoras, telefone, fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços
de utilidade pública, nas áreas da Contratante e adjacente, devendo corrigir
imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as
conforme seu estado original.

11.9 Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer
acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes
registradas e pela destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua
definitiva aceitação.
11.10 Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e
indenizações oriundas de danos causados pela Contratada serão de sua inteira
responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da
Contratante.

11.11 A equipe técnica da Contratada responsável pelos serviços deverá contar com
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas
atividades necessárias à execução dos serviços.

11.12 A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar, justificadamente, a substituição
de membro da equipe técnica da Contratada, caso fique comprovado que sua conduta

esteja prejudicando a execução da obra.

11.13 A Contratada cuidará para que o local permaneça sempre limpo e organizado, com

os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade.

11.14 É obrigatório que a Contratada promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos,

conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se,

ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de

12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

11.15 Caberá à Contratada fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental

necessários, usar mão de obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço

uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem
progresso satisfatório dos serviços, bem como obter os materiais necessários e em

quantidades suficientes para a conclusão dos serviços no prazo fixado.

11.16 Não será permitido que a equipe da Contratada permaneça no local fora do

horários de trabalho definidos, exceto, quando houver, o posto de vigilante.

11.17 DO DIÁRIO DE OBRAS
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11A7 É dever da CONTRATADA manter, obrigatoriamente, no canteiro de obras,

o Diário de Obras (podendo ser em formato físico ou digital, desde que autorizado pela

fiscalização), onde serão registrados diariamente:

a) As condições climáticas (sol, chuva etc.);

b) O efetivo de mão de obra e equipamentos presentes;

c) A descrição detalhada dos serviços executados no dia;

d) Eventuais interrupções, acidentes ou fatos extraordinários;

e) Consultas feitas à fiscalização e as respostas recebidas.

11.17.2. Os registros deverão ser assinados diariamente pelo Responsável Técnico

da CONTRATADA.

11.17.3. Compete à Fiscalização do Município (Assessoria de Obras) revisar

periodicamente o Diário de Obras, devendo confirmar ou retificar os registros efetuados,

bem como anotar suas próprias observações e determinações.

11.17.4. O preenchimento atualizado do Diário de Obras é condição indispensável
para o processamento das medições e liberação dos pagamentos.

11.18 A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia de

início dos serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais,

para o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse

prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas neste Contrato e demais documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
nos moldes do art. 96 da Lei nº12.1 A contratação conta com garantia de execução,

(cinco por cento) do valor14.133, de 2021, em valor correspondente a 5%
inicial/total/anual do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

XIV)
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº

contratado que:
14.133, de 2021, o

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

e)
contrato;

f praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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de agosto de 2013.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º

s acima descritas as
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõe
seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrat:

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,

14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“p”, “c” e “” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:

s moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei

nº 14.133, de 2021)

13.4  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

o, sempre
da Lei nº

ser aplicadas cumulativamente

13.4.2Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, S8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mult
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

alizar-se-á em processo administrativo que assegure o
Contratado, observando-se o procedimento previsto

a poderá ser recolhida
a contar da data do

13.5 A aplicação das sanções re
contraditório e a ampla defesa ao
caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

13.7/ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade nos Cadastros competentes.

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1/ O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulad
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culp

o, a vigência ficará

do contratado:
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a) ficará ele constituíido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.3 O contrato também pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3.2A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

144 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3Indenizações e multas.

14.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VITI)
15.1 / As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: O5 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220018 - Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 31072 Repasse Itaipu. O — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício

n

Corrente
V

Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1764 Desdobramento da Despesa i6

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 1741 | 3.3.90.39 - 269

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente

mediante apostilamento.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1 Oslicitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

16.3 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução de contrato;

16.4 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

16.5 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

16.6 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

estruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções16.7 “prática obstrutiva”: (i) d
ultilateral, comou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro m

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 / Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do

Município, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

19.1. Os direitos patrimoniais de propriedade intelectual sobre os projetos, plantas e

demais documentos técnicos desenvolvidos para a reforma do Lar Padre Calógero
Gaziano pertencem exclusivamente ao MUNICÍPIO DE PORECATU, conforme o Art. 92,

inciso XX, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pel,

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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|4.4.90.00 | APLICAÇÕES DIRETAS ]
[44505] [Obras e Instalações T260:000,00. ]
Fonte de Recursos -3400-SAUDE — CPNVÊNIO ESTADUAL C/C
220

ARTIGO 2. º -Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior,
fica indicado como recurso, na forma do disposto no Artigo 43,
Parágrafo 1º, o Incisole Ilda Lei Federal nº. 4.320/64,0Superávit
Financeiroe o Excesso de Arrecadação.

ARTIGO 3. º -Fica alterado o Cronograma de Desembolso Mensal
conforme alterações previstas supramencionadas.

ARTIGOA4. º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e seis(17.04.2026).

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Nauany Fernanda Antonio

Código Identificador:477B7037

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº30/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026
Procedimento Licitatório 24/2026
Pregão Presencial nº 08/2026

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toners remanufaturados,
compatíveis aos originais, destinados à reposição de suprimentos de
impressoras utilizadas nos setores da Prefeitura Municipal, conforme
especificações, modelos e quantidades descritas pelas secretarias
solicitantes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1 —
Termo de Referência.

Contratadaá: ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA
CNPJ: 28.491.296/0001-00
Valor: R$ 118.560,00 (cento e dezoito mil, e quinhentos e sessenta
reais)

Dotaçãn Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 761
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 1179
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 255

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:355E67C9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº31/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026
Procedimento Licitatório 24/2026
Pregão Presencial nº 08/2026

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toners remanufaturados,
compatíveis aos originais, destinados à reposição de suprimentos de
impressoras utilizadas nos setores da Prefeitura Municipal, conforme
especificações, modelos e quantidades descritas pelas secretarias
solicitantes, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1 —
Termo de Referência.

Contratada: Y P RAIS SUPRIMENTOS ME.
CNPJ: 40.648.281/0001-08
Valor: R$97.297,80 (noventa e sete mil, duzentos e noventa e sete
reais e oitenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 761
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 1179
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.17 - 255

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:4BEE9D96

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº34/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 34/2026
Procedimento Licitatório: 18/2026
Pregão Presencial: 06/2026

Objeto: Contratação de empresa especializadas na prestação de
serviço de Vigia para controle de acesso e portaria em regime
contínuo, diurno e notumo, nas dependências do Hospital Municipal
de Porecatu — PR. nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e na Proposta de Preços.

Contratada: OPERACIONAL PORTARIAS E SERVIÇOS
LTDA.
CNPJ: 11.782.004/0001-95

Valor: R$ 241.560,00 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e
sessenta reais).

Desdobramento: 3.3.90.39,05 - 1305

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8DE0C677

mm«m»%?ªmwmm

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 36/2026
Procedimento Licitatório: 14/2026
Concorrência Eletrônica n.º 01/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA
EXECUÇÃO DE REFORMA/MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DO LAR PADRE CALÓGERO GAZIANO - INSTITUIÇÃO DE
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI), CONFORME
CONTRATO DE REPASSE Nº 4120002/2023 CELEBRADO
ENTRE O MUNICIPIO DE PORECATU E A ITAIPU, PARA
IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA “ITAIPU
MAIS QUE ENERGIA ”, de acordo com os projetos, memorial
descritivo, planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro e
demais documentos técnicos que integram o processo.Vinculam estí
contratação, independentemente de transcrição:

Contratada: M.O. P.E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
LTDA
CNPJ: 40.166.644/0001-79

Valor: R$ 237.700,00 (duzentos e trinta e sete mil, e setecentos
reais).

wWww.diariomunicipal.com.br/amp 282
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Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1764

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:924600F8

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº38/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 38/2026
Procedimento Licitatório: 06/2026
Concorrência Eletrônica: 06/2026

Objeto: — CREDENCIAMENTO, VIA — CHAMAMENTO
PUÚBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS,
SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,
JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,
TECNICO ELETROMECÂNICA, SOLDADOR,
CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e ROÇADOR EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com as
especificações técnicas e preços unitários homologados, conforme
descrições adiante descritas:

Contratada: JOSÉ AUGUSTO BORDIGNON LTDA.
CNPJ: 64.901.027/0001-38

Valor: R$ 79,995,41 (setenta e nove mil, novecentos e noventa e
cinco reais e quarenta e um centavos).

Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1111
Desdobramento: 3.3.90.39.82.02 — 1831
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1126
Desdobramento: 3.3.90,39.16 — 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1119

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:3AA7BC70

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº39/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 39/2026
Procedimento Licitatório: 06/2026
Concorrência Eletrônica: 06/2026

Objeto: — CREDENCIAMENTO, VIA CHAMAMENTO
PUBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS,
SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,
JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,
TECNICO ELETROMECÂNICA, SOLDADOR,
CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e ROÇADOR EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com as
especificações técnicas e preços unitários homologados, conforme
descrições adiante descritas:

Contratada: FLÁVIA ROBERTA DE CARVALHO.
CNPJ: 59.926.868/0001-60

Valor: R$ 68.954,93 (setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e
quatro reais e noventa e três centavos).

Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1111
Desdobramento: 90.39.82.02 — 1831
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1126
Desdobramento: 3.3.90.39.16- 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1119

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:4D759D6E

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº40/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 40/2026
Procedimento Licitatório: 06/2026
Concorrência Eletrônica: 06/2026

Objeto: — CREDENCIAMENTO, VIA — CHAMAMENTO
PÚBLICO, DE MICROEMPREENDEDORES PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS,
SENDO: PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR,
JARDINEIRO, PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,
TECNICO ELETROMECAÂNICA, SOLDADOR,
CARPINTEIRO, GESSEIRO, CALHEIRO e ROÇADOR EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORECATU - PR, de acordo com àas
especificações técnicas e preços unitários homologados, conforme
descrições adiante descritas:

Contratada: HELTON JOEL ARAUJO.
CNPJ: 45.565.128/0001-30

Valor: R$ 68.954,93 (setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e
quatro reais e noventa e três centavos).

Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1111
Desdobramento: 3.3.90.39.82.02 — 1831
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1126
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1114
Desdobramento: 3.3.90.39.16 — 1119

Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2E863ESE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO PRAZO DETERMINADO Nº
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A Divisão de Recursos Humanos torna público o extrato do Processo 90
Seletivo Simplificado — PSS, para fins de contratação de pessoal por &
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